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PORTARIA N° 11.581, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

"Determina a instauração de Processo
Administrativo de Sindicância e dá outras
Providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
E:

• Considerando o protocolo n° 0100007960/2021 realizado em 07/12/2021 na
Ouvidoria do Município de Guaíra, cuja petição segue na integra:
<G 55

• Considerando o Oficio PMG n° 03/2022 datado 28/03/2022 da Procuradoria
Municipal de Guaíra que informa a intimação do Município de Guaíra nos autos do
processo n° 001525-20.2021.8.26.0210, ação proposta por Sr. A.T.D.S. para se
manifestar das alegações do autor contida às fls. 2154/2162 que alega o seguinte:
GL 55

RESOLVE E DETERMINA:

Art. 1" A instauração de Processo Administrativo de Sindicância, com fundamento no
Artigo 153 e seguintes da Lei Complementar Municipal n° 2.040, de 17.12.2002, e suas
alterações, determinando a integral INVESTIGAÇÃO de todos os indícios de
irregularidades do fato mencionado, nomeando os servidores municipais: Marcio Silveira,
Henrique Chainho Borges, Amarildo de Oliveira Pimentel, para, sob a presidência do
primeiro, constituir comissão de SINDICANCIA, frente aos fatos comunicados pela
representação acima descrita.

Art. 2° A comissão terá competência para ouvir testemunhas, requisitar documentos e
perícia, colher provas, fazendo a instrução processual e o relatório final, presidir audiências,
efetuar citações, intimações e/ou notificações, praticando outros atos para cumprir ao fim,
pelo qual foram nomeados, tendo competência inclusive para apurar outras irregularidades
ainda não levantadas.

Parágrafo único. O presente processo não se limita a investigação relacionada aos
servidores relacionados no preâmbulo, devendo a Comissão realizar todas as diligências
necessárias para apuração de fatos análogos àqueles.

Art. 3" A Comissão de Sindicância deverá apurar a materialidade, possíveis autores e
responsáveis, dano ao Erário Público, atos de Improbidade Administrativa, e demais
infrações legais.

C

http://www.guaira.sp.gov.br
mailto:secretaria@guaira.sp.gov.br


MUNICiP10 DE GUAIRA
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaira - Estado de São Paulo
Paco Municipal "Messias Candid° Faleiros"

Av. Gabriel Garcia Leal n° 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br e-mail:
secretaria@guaira.sp.gov.br

?ART'
4-46Qar-,- -4

m

PROGRAMA
CIDADES
SUSTENTAVEIS

Paragrafo ánico. Caso haja indicios de infração penal, deverd a Comissao, imediatamente
comunicar a Autoridade Policial competente, para apuração nos termos da legislação federal
aplicavel.

Art. 4° Para preservar o interesse piablico na presente investigaçao e os direitos
constitucionais. determino desde já o sigilo da presente sindicancia, publicando apenas as
iniciais de eventuais envolvidos, estando o processo disponivel em todo seu conteUdo para
as Autoridades Policiais Competentes, Ministério Publico do Estado de Sao Paulo, Poder
Judicial* Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo e Camara Municipal de Guaira, para
consulta.

Art. 5' Os membros da Comissao poderao reportar-se diretamente aos demais órgaos da
Administração Publica, em diligências necessarias a instrução processual.

Art. 6' 0 prazo de conclusao do presente processo de sindicância sera de cento e vinte (120)
dias, a contar da publicação da presente portaria, que so poderd ser prorrogado por um Unico
period° mediante solicitaçao fundamentada (art. 155, da LCM no 2.040, de 17/12/2002 e
suas alteraOes).

Art. 70 Findado a apuraçao dos fatos, deverd a Comissao nomeada emitir Relatório Final e
encaminhar o Processo Administrativo de Sindicancia para apreciaçao do Prefeito do
Municipio de Guaira, autoridade competente para proferir a decisao final.

Art. 8° Nos termos do artigo 219 do CPC, friso que a contagem de prazo se computard
somente os dias Uteis.

Art. 9° Fica concedida aos membros da comissao processante a gratificação tempordria, que
não se incorporard para nenhum efeito legal, no percentual de 20% ao Presidente da
Comissao e no percentual de 15% aos membros da mesma. do inicio ao fim dos trabalhos
do procedimento disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art. 10. Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposigoes em contrario.

Municipio de Guaira, 28 de março de 2022. v
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Antonio Manoel da ilva Junior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Municipio de
Guaira, na data supra.
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Camila Robini Takada Sartorato

Chefe do Departamento de Atos Normativos
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